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TERMo coxvÊNlo f{'oo1/2022

p.q.ntÍcrPPs: vrumcÍTloDECRAVINHOS-sPpormeiodesua

SECRETARIA NIUNICIPAL DE S.A,UDE ' SMS E

SOCIEDADE BENEFICENTE DE CRA1IINIIOS -
SANTA CASA.

rxrcuÇÃo DE aÇons E sERvIÇos DE saÚnn

NAS »TTTXOÊNCIAS dA SOCXEDADE

BENEFICENTE DE CRAVINTIOS - SANTA CASA E

NAS UNIDADES DE SAÚNT DO NIUNICÍBTO.

oBJETo Do coNvÊxIo

o MUNICÍrlo »r CRAVINHOS' com sede na Rua Tiradentes, no' 253, no cNPJ sob no'

45,228.3j9fi0ü.aT,nesteatorepresentadopeloPrefeitoMunicipal,Exmo.Sr.ITAMARGOMES

BUENO, brasileiro, casado, portador do RG. n"" 22.755'618-5 e cPF f ' 122'27A'908-20' residente e

domiciliado à Rua Manoel Francisco Loureiro, 18, nesta cidade de cravinhos - sP, doravante

designado simplesmente G,NVENENTE, e de outro Tado a socIEDADE BENEFICENTE DE

CRAVINHOS - SANTA CASA, entidade declarada de utilidade pública' inscrita no cNPJ sob no'

47.404.801/0001-86 e, com sede na Av. Dona Rita cândida Nogueira, 38, no Município de craviúos'

neste ato representada pero Diretor Geral, sr. MARCELO MAGALIIÃES cAGNo, brasileiro,

casado, portador do RG. n".46.037.229-4 e do CPF n"' 335.028.257-07, residente e domiciiiado na

cidade de Ribeirão preto - sp, à Av. Oscar Niemeyer, 104 - casa Q4l condomínio Buena vitta,

doravante designada simplesmente cONVENIADA, tendo em vista o que dispõe sobre a constituição

Federal, em especial os seus artigos 196 e seguintes; a Constituição Estadual, em especial os seus artigos

219 eseguintes; a Lei noggg 019a, com destaque ao artigo 45;Lei no8l42l9a; Lei Federal no8666193 e

alterações; Instrução 02108 do TCE/SP, e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à

espécie.

Os partícipes acima tem entre si, iusto e acordado, o presente convênto pata prestação de assistência

integral à saúde, que se regerá pelas chúusulas seguintes e pelas condíções descritas no presemte"

CLÁUST]LA PRIMEIRA - DO OBTETO

1.1 - o presente Convênio tem por objeto integrar a C0NVENTADA ao Sistema Único de Saúde - sus e de{inir

a sua inserção na rede municipal de saúde consistente na prestação de serviços médico/ hospitalar (urgência e

emergência e internação), serviços ambulatoriais de baixa e média complexidade e serviços de apoio à diagnose

eterapia,visancio àgarantiada atenção integral à saúde dos munícipes, em consonância com as políticas de saúde .,

do Sistema Unico de Saúde - SUS e diretrizes da Seçretaria Municipal de Saúde - SMS' *.\,
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§ 1". conforme previsto no Art. 7o da portari a n r.03412010, anuarmente, deverá ser parte integrante deste

convênio, o plano operativo, sendo este um instrumento que integrará todos os ajustes enfe a .,*,ENENTE

e a G,NVENIADA, devendo conter erementos que demonstrem a utirizaçáoda capacidade instalada necessária

ao cumprimento do objeto do presente Termo de convênio , à caracterização da instituição, sua missão na Íede'

a definição de oferta e fluxo de serviços, a definição de oferta, fluxo de serviços e pactuação de metas' A portaria

n" 3.41012013 que,oestabelece as diretrizes paru acontratualização de hospitais no sus"'" não revogou a

portarianol.a34l20l0sendo,portanto,essaabasenormativaparaosconvênioscomentidadesbeneficentessem

fins lucrativos, com Empresas e Fundações públicas e paruos contratos administrativos referentes à compra de

serviços.

2.1 - As ações e serviços descritos na cláusula primeira serão executados pela CONVENIADA em sua sede ou

local a ser designado pela CONVENEI\TE e atendeút,com seus reeursos humanos e técnicos' os usuários do

Sistema Único de Saúde - SUS, oferecendo segundo o grau de complexidade de sua assistência e sua capacidade

operacional os serviços de saúde que se enquadrarem nas modalidades assistenciais descritas neste Convênio;

2.2 -Pataa Sociedade Beneficente dç Cravinhos - Santa Casa, as ações e serviços de saúde na modalidade de

ateflçáomédico-hospitalar compreende: urgência e emergência adulto e infantil, assistência hospitalar em reglme

de internação e cirurgias de baixa e média complexidade' serviço de apoio à diagnose e terapia' conforme Plano

Operativo Anual;

2.2.1-OsserviçosdacoNVENlADAdevemserintegradosàredeassistencialdesaúde'sob

regulação e em conformidade com práticas assistenciais e integrativas, multidisciplinares' e de

resolubilidade conforme as características e complexidades da CONVENIADA;

2.2.2 -os serviços de urgência e emergência, adulto e infantil, internação e os serviços de apoio à

diagnose eterapiadevem estar funcionando e disponíveis nas} horas de segunda - feira a domingo

todos os dias do ano, inintemlptamente;

2.2.3 - ACONyENIADA se compromete a seguir os protocolos e diretrizes de fluxos de referência

e conra referência estabelecida pela cgNVENENTE, bem como seguir as direhizes da Politica

Nacional de Atenção Hospitalar em especial quanto à implantação e manutenção de acolhimento

com classificação de risco no Pronto Atendimento, manutenção de visita aberta para todos os

pacientes e dar as condições necessarias para o acompanhante em tempo integral para criança'

adolescente e idoso, além de permitir o livre acesso destes na ocasião de internação hospitalar'

n -É.de responsabilidade da GoNVENIADA alimentar os sistemas de informação de produção hospitalar

do SUS, assim como manter atualizado o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) de

ambos os serviços;

2.4 - A gestão das ações e serviços de saúde na modalidade ambulatorial de baixa e média complexidade a

serem desenvolvidas nas unidades de saúde do Município dar-se-ão de forma mista e compreendem

atividades de unidade bánicade saúde com linhas de cuidado segundo ciclo de vida: saúde da criança, do

adolescente,saúdedoadulto,saúdedamulheresaúdedepessoaidosa'com
básicos ern

Clinica Geral, Enfermagem, Saúde Mental através da saúcle da
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núorço de apoio à estratégia de saúde da família; serviço de apoio à diagnose e terapia e consultas de

especialidades, conforme descrito no Plano Operativo Anual;

2.4.1 _ Asunidades de saúde do Município têm funcionamento regular de segunda à sexta-feira das

07h00min às 17h00min e excepcionalmente aos sábados ou domingos na ocasião de "campanhas

de saúde" realizadas pela CONVENENTE'

z.s_É,deresponsabilidadedaCONVENENTEalimentarossistemasdeinformaçãodeproduçãode

atenção básica e ambulatorial do sus, assim como mant et afi:rllizado o cadastro Nacional de

Estabelecimentos de Saúde (CNES) de ambos os serviços'

3.1 -A CONVENENTE deverá definir a

dimensionamento e execução das ações e

fueatercitotial de abrangência e a população de referênciapara o

serviços de saúde, necessárias para atendimento das demandas e

rcalizaçáo de escala econômica adequadas;

3.2 - AC0NVENENTE deverá rcalizar a regulação das ações e serviços de saúde pactuados;

3.3_ACoNVENENTEdeverátransferirosrecursosprevistosnoPlano0perativoAnual-Plano

orçamentário e Cronograma de Desembolso à CONVENIADA;

3,4-AC0NVENENTEdeveráacompanhat,ava|iar,orientarefiscalizarasaçõeseosserviços

conveniados, conforme descrito no Plano operativo Anual - Avaliação de Resultados;

3.5 _ A CONyENENTE deverá manter a GoNVENIADA informada sobre as diretrizes da secretaria

Municipal de Saúde - SMS;

3.6 _ ACOI{VENENTE deverá disponibilizar, na medida das necessidades' equipes técnicas para auxiliar

no proces§o de implantação, expansão ou acompanhamento da Atenção Primrária em Saúde na área de

atuaçáo1,

3.7 - ACOI\TVENENTE deverá encaminhar até o dia dez domês subsequente relatório descritivo contendo

as ações e serviços realizados nas dependências das unidades de saúde do município;

3.g - A coI\r\aENENTB deverá alimentar e manter atualizado todos os sistemas de informação do SUS:

sistema nacional de âgravos de notificação (sINAN), sistema de informação sobre nascidos vivos (SINASC),

sistema de informação de mortalidade (sIM), sistema de informação da atengío básica (ESUS-AB/

PREVINEBRASIL),sistemadeinformaçãoambulatorial(SIA).

CLÁSUSULA OUARTA _ OBRIGAÇÕES DA CONVENIADÀ

4.1 - ACOI{VENIADA deverá executar as atividades e serviços de saúde, com plena observância das

diretrizes técnicas estabelecidas pela SMS nos termos de suas portarias e protocolos, e da legislação

pertinente ao sus, especialmente o disposto na Lei federal no' 8'080 de 19 de setembro de 1990'

regulamentada pelo Decreto de Presidência da Republica no. 7508 de 28 de junho de 2011' em especial os

seguintes:

4.1 .1 -Universalidade de acesso aos serviços de saúde;
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4,I,2 _lntegração das atividades de atenção básica e hospitalar com aS programações e as redes

assistenciais estabelecidas no âmbito da politica municipal de saúde, com subordinação à regulação

instituída Pela CONVENENTE;

4.1.3 -lntegralidade de assistência, estendida como o conjunto articulado e continuo das ações e

serviçospreventivosecurativos,individuaisecoletivos'exigidospatacadacasoemtodososníveis

de complexidade do sistema, em atuação conjunta com os demais equipamentos do sus existentes

no MunicíPio;

4.1.4 _ Gratuidade de assistência, sendo vedada a cobrança em face de pacientes ou seus

representantes,responsabilizando-seaCONVENIADAporcobrançaindevidafeitaporseu

emPregado ou PrePosto;

4,1'5 _Preservação de autonomia das pessoas na defesa e sua integridade física e moral;

4.1..6 -lgtaldade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer espécie;

4.1.7_Direitodeinformaçãoàspessoasassistidassobresuasaúde;

4.1.8 - Divulgação de informações quanto ao potencial dos serviços de saúde e sua utilização pelo

usuário;

4.1.9 - Garantia de todas as instâncias formais nos termos de legislação peÚinente para participação

da comunidade;

4.1.i0 - Garantia do direito de assistência religiosa e espiritual aos pacientes por ministro de

qualquer culto;

4,1,11- Laicidade na prestação dos serviços de saúde, com observância das diretrizes do SUS e da

secretaria Municipal da saúde - sMS, independentemente das convicções religiosas da

CONVENIADA;

4.1.12- Garantia da presença de um acompanhante em tempo integralnas internações e período de

observações prolongadas de crianças, adolescentes e idosos, com direito a alojamento e

alimentação, nos termos do Estatuto da Criança e do Adolescente e do Estatuto do Idoso'

4.2- ACOI{VENIADA ainda se obriga a:

4.2.1 -Manter atualizados os prontuários e o arquivo médico, de acordo com a Legislação vigente

dos órgãos comPetentes;

4.2.2 -Atender pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo a

qualidade na prestação de serviços;

4.2.3 - Afixar aviso, em local visível, de sua condição de entidade integrada do SUS e da gratuidade

dos serviços prestados nessa condição;

4.2.4 -Justificar a pacientes ou a seus representantes, por escrito as razões técnicas alegadas quando

da decisão de não realizaçáode qualquer ato profissional previsto neste Convênio;

4.2.5 - permitir visita aberta a pacientes do SUS internados, respeitada a rotina do serviço e

recomendação médica em contrário;

4.2.6 -Esclarecer aos pacientes e/ou responsáveis legais sobre seus direitos e

aos serviços oferecidos;
t,.
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4.2.7 - Resp eitar adecisão de pacientes e/ou responsável legal ao consentir ou recusar prestação de

serviços de saúde, salvo em casos de iminente perigo de morte ou obrigação legal;

4.2,8_Garantiraconfidencialidadededadoseinformaçõessobrepacientes;

4'2,g _Instalar, no prazo previsto para cadacaso, qualquer outra comissão que venha a ser criada

porleiounofinainfralegal,independentementedenotificaçãodaCONVEIrIENTE;

4.2.10- Notifrcar a CONVENENTE de eventual alteraçáo de seus atos constitutivos ou de sua

diretoria, enviando-lh e, no prazode 60 (sessenta) dias contados da data de registro da altetaçáo'

cópia autenticada dos respectivos documentos;

4.2.11- A coNvENIADA obriga-se a fornecer aos pacientes' quando houver solicitação por

escrito, relatório do atendimento prestado com os seguintes dados:

a) nome do Paciente;

b) nome do hosPital;

c) localidade;

d) motivo da internação;

e) data da internação;

Í) datadaalta;

g) procedimentos realizados quando for o caso e que não exponha a integridade física' psíquica e

moral do Paciente;

h) diagnostico pelo Código Internacional de Doenças (CID) na versão vigente à época da alta;

4.2.12_ocabeçalhododocumentoconteráoseguinteesclarecimento:
.oEsta conta deverá ser paga com recursos públicos provenientes de seus impostos e contribuições

sociais, sendo expressamente vedada à cobrança, diretamente do usufuio, de qualquer valo4 a

qualquer título".

4.3 - ACOi{yENIADA deverá dispor de ouvidoria integrada com o sistema de ouvidoria da sMS e suas

instâncias descentralizadas;

4.4 - ACONVENIADA deverá alimentar e manter atualizado o sistema de informação hospitalar (SIH) e

outros que a CONVENENTE indioar;

4.4.1 -A CONVENIADA deverá registrar e apresentar de forma regular e sistemática todas as

agões e serviços de saúde realizados no hospital e nas Unidades de Saúde, em conformidade com as

instruções normativas dos sistemas de informações'

4.5 - A COI\I\TENIADA deverá possibilitar campo de educação, formação práfiica e teórica, ensino e

pesquisa e avaliaçáo tecnológica na área da saúde, objetivando a qualidade na assistência prestada aos

munícipes, o fomento ao ensino e pesquisas multidisciplinares, com desenvolvimento e lou atuação conjunta

com a CONVENENTE em projetos, estágios, residências e outras atividades de ensino e pesquisa incluindo

projeto docente assistençial multiprofissional com a rede municipal de saúde;

4.6 - ACONyENIADA obrigar-se -â a atendet todas as Portarias Municipais em

referem á medicamentos (REMUME), no âmbito do SUS no município;

que
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4.7_AC0NVENIADAdeverádisponibilizartodasasinformaçõesassistenciaisefinanceiras,deacordo

com critérios e periodicidade estabelecidos pela coN\TENENTE e sempre que solicitadas para arealizaçio

do acompanhamento, controle e avaliação das ações e serviços de saúde conveniados' colaborando com a

flrscalização no emprego de recursos públicos;

4.8_osserviçosoraconveniadosserãoprestadosporprofissionais,devidamenteincluídosnobancode

dados do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES' É de responsabilidade da

COFIVENENTE a manutenção dos cadastros das instituições junto ao GNES' para obtenção dos recursos

federais dos programas e ações por este financiadas;

4.9-semprejuízodeacompanhamento,frscalizaçáoenormatizaçãosuplementaresexercidospela

C'I*{,.EDI-ENTE sobre a execução do objeto deste Convênio, a CONVENIADA recoúece, nos termos da

legislação vigente, a prerrogativ a da avaliação, regulação, controle e auditoria dos órgãos gestores do SUS'

ficando certo que a alteraçáo decorrente de tais competências normativas será objeto de termo aditivo

específico, ou de notificação dirigida à CONVENIADA;

4,10_ACOI{VENIADAdeverágarantiroacessodoConselhoMunicipaldesaúdeaosserviços

contratados no exercício de seu poder de fiscalização'

ç!Áusur,a ounqra - nos TNcARCOS COMtrNs

5.1 - São encaÍgos comuns dos partícipes do presente Convênio:

5.1.I - O cumprimento da legislação pertinente e das instruções normativas do Tribunal de Contas

do Estado de São Paulo;

5.1.2 - Arcar com as obrigações civis, previdenciárias, trabalhistas, f,rscais, dentre outras,

decorrentes da execução do presente Convênio'

6.1 - o prazo devigência do presente Convênio será de 48 meses, tendo por termo inicial a data de sua

assinatura;

6.1.1 -As prorrogações do ajuste, nos exercícios financeiros subsequentes, ficam condicionadas

aos recursos orçamentiários e financeiros que onerarão as dotações orçamentárias próprias'

7.] _DOS RECURSOS FINÁNCEIROS

De acordo com a Lei 8.080/90, regulamentada pelo Decreto 7.50812011, o município de Craviúos - SP é

investido em gestão plena de atenção à saúde, com preffogativa de gerenciamento dos repasses federais e

estaduais no âmbito da aÍençáobásica, média e alta complexidade. Considerando o objeto deste Convênio, os

pagamentos seráo realizados por meio de transferências dos recursos provenientes do Fundo Nacional de

Saúde (FNS) do Ministério da Saúde ao Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Cravinhos - SP e dos recursos

próprios do tesouro municipal transferidos ao Fundo Municipal de Saúde. Os recursos provenientes do Fundo

Estadual de saúde (FES) poderão vir a incorporar o presente convênio, desde que

mesmo.

o objeto
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7. 1 .1 - Ao término de cada período deverá ser apresentado e aprovado novo Plano operativo para

o período de 12 meses subsequente 
..x^ ,,+ili licados em

7.I.2_osrecursospagosàC0IWENIADA,enquantonãoutilizados,deverãoserap,

caderneta de poupança se a previsão do seu uso for igual ou superior a 1(um) mês' ou em fundo de

aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida

publica, quando a sua utilização se verifica prazos menores que 1 (um) mês' eximindo a

COI{VENENTE dos riscos assumidos nestas aplicações;

7 .1.3 -os rendimentos das aplicações financeiras devem ser aplicados, exclusivamente, no objeto

deste Convênio;

7.I.4 -A COIWENIADA deverá possuir conta corrente única, específica e exclusiva para o

recebimentodosrecursosdestinadosaoobjetodesteConvênio'constandocomotitulara

CoNvENlADAjuntoaobancodoBrasiledeverárealizatasmovimentaçõesematé48horasa

contar da datado recebimento do recurso para as contas específicas referentes aos recursos da Fonte

SUS _ESTADUAL E FEDERAL;

7.1'5_AsdespesasdeverãoobservarasprevisõesconstantesnoPlanoOperativoAnual-plano

orçamentário e cronograma de desembolso;

7.1.6 - Eventuais despesas que excedam as previstas devem ser justificadas e previamente

aprovadas pela G0NVENENTE mediante eventual revisão de ações e serviços conveniados'

7.2 _ DAS CONDICÕES DE REPASSE

A transferência de recursos referentes às despesas será efetuada sob as seguintes condições:

7.2.1 -A CONyENIADA deverá possuir Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ paru a

abertura da conta corrente de movimento e demais operações comerciais;

7.2.2 -Havendo mais de um Convênio e independentemente da existência de conta bancâria ját

cadastrada para recebimento dos valores repassados pela CONVENENTE, a CONVENIÀDA

deverá providenciar a abertura de nova conta bancaria para transferir os valores oriundos de cada

ajuste, a fim de que pennaneçam separados para todos.os fins, inclusive verificação contabil;

7 .n -Évedada a uti lizaçáode contas de outros convênios ou ajustes para movimentação financeira

deste, e vice-versa;

7.2.4 -A COI\TVENIADA deverá apresentar mensalmente em sua prestação de contas extratos

bançiírios de movimentação das contas correntes e de investimento§, demonstrando a origem e

aplicação dos recursos;

7.2.5 A COIWENIADA deverá disponibilizar permanentemente à COI\TVENENTE,

responsável pelo acompaúamento e avaliaçáodo Convênio, todas as informações relacionadas aos

recursos pagos, demonsÚativos gerenciais e extratos bancários.

O repasse de recursos referentes às despesas serâtealizado da seguinte forma:
t

,í
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7.3,|_orepassedasdespesasdecusteioseútrea|izadoeml}(doze)parcelasmensaisesucessivas,

.conformeplanoorçamentárioecronogramadedesembolsoparteintegrantedesteconvênio'aserem

pagas até o 5o dia útil do mês consigsado;

7 .3.1.1- os valores a serem repassados estão condicionados á avaliaçáo dos recursos

descritosnoPlanoOperativoAnual-AvaliaçãodosResultadosedeacordocom

cláusula nona deste Convênio'

7 .3.2 -Mediante a avaliaçáodos resultados, definida no Plano operativo Anual - Avaliação dos

Resultadospoderãoseraplicadososseguintesmecanismosdeajustesdosrecursosfinanceiros,

frente aos serviços conveniados:

a)Descontoproporcionalaonãocumprimentodoresultadodemanutençãodaequipemínima;

b)DescontoproporcionalaonãocumprimentodoResultado_VolumedeServiçosPrevistos;

c) Desconto proporcional ao cumprimento dos itens do Resultado-Qualidade'

4. . n pagamento estará condicionado à correta prestação de contas, livre de inconsistências'
t.5.3 - w

conforme critérios estabelecidos pela SMS, bem como ao envio tempestivo da documentação

completa, conforme definido na cláusula oitava e das condições estabelecidas no item 7 '2;

7,3,4_Naapuraçãodesaldofinanceiro,duranteaexecuçãodoConvênio,aCONVENENTE

poderá reter aseu critério valores de recursos financeiros visando ajustar o saldo financeiro do

Convênio;

7 ,3.5 _ Havendo atrasos nos pagamentos previstos no cronograma de desembolso, a

COI.{VENIADA poderá realizar adiantarnentos com recursos próprios à conta bancária indicada

pararecebimentodospagamentosmensais,tendoreconhecidoasdespesasefetivadasdesdequeem

montante igual ou inferior aos valores ainda não repassados que estejam previstos neste Convênio'

CLÁUSULA OITÀVA - DA APRE§ENTACÃO DAS CONTAS

8.1 - PRESTAÇÃO DE ÇONTÁS

g.1,1 - o acompanhamento da execução financeira será realizado pelo monitoramento e análise das

informações estabelecidas pela COI\TVENENTE e disponibilizadas mensalmente pela

CONVENIADA, através do Relatório de Prestação de Contas ou outro que seja oficializado;

g.1.2 - Todas as informações são integrantes do relatório de contas, documento oficial de

apresentaçãodascontasrelacionadasàexecugãodoConvênio;

g.1.3 - O relatório de prestação de contas deverá ser finalizado e entregue à CONVEI\-ENTE, até

o dia 15 (quinze) de cadamês subsequente ao mês de referência, prorrogado parao próximo dia

útil, no caso de final de semana ou feriado;

g.1.4 -As informações fiscais e contábeis deverão ser encaminhadas a SMS, através do Relatório

de Prestação de contas assinado pelo responsátveldacoNVENIADA;

g.1.5 - O Relatório de prestação de Contas, entregue à COI\TVENENTE, deverá incluir os

documentos abaixo relacionados, cujas páginas deverão ser todas devidamente

a) Termo de responsabilidade da CONVENIADA' atestando a verac

enviadas;

infonaaçõqs
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b) Balancete financeiro sintético mensal;

c) Extratos bancários de contas correntes e de aplicações financeiras do convênio;

d) Certidões Negativas de Débitos Trabalhistas, de INSS e de FGTS' bem como da Receita Federal;

8.1.6 - Todos os comprovantes fiscais deverão ser imitidos em nom€ da GoNVENIADA e seus

originaisficarãosobsuaguardaeàdisposiçãodosórgãosfiscalizadores;

8.1.7 -As notas fiscais deverão estar devidamente quitadas, contendo aposição de carimbo

identificador da CONVENIADA, bem como adatae a assinatura de seu preposto;

8.1.8 - Somente serão aceitos os recibos e as notas fiscais quando forem emitidos com datas

posteriores à assinatura do Convênio e de seus respectivos termos aditivos' quando houver' e de

acordo o Plano orçamentiírio;

8.1.9 - A CONVENIADA deverá manter em perfeita ordem todos os documentos fiscais e

contábeis, especialmente os respectivos livros e os comprovantes de todas as despesas' devendo

apresentá-los sempre que requerido pelos órgãos fiscalizadores competentes e pela SMS;

8. 1 . 1 0 - Deverão ser glosadas pela CONVENENTE as despesas que não se enquadrarem no objeto

do convênio, além daquelas que não estiverem previstas e aprovadas em plano orçamentiârio

referente ao Plano Operativo Anual pactuado com a CONVENIÀDÀ'

9.1 - O presente Convênio cotrtatâc9m uma comissão de Acompaúamento de convênio - cAC e deverá ter a

seguinte composição e representação:

a) Da CONVENENTE:2 (dois) membros indicados pela SMS;

b) Da CONVENIÀDA: 2 (dois) membros indicados pela Sociedade Beneficente de Craviúos - Santa Casa;

c) Do CMS: 2 (dois) membros indicados pelos conselheiros do Conselho Municipal de Saúde de Cravinhos -

SP.

g.Z - ACONVEI\ENTE terá o prazo de 60 dias após a assinatura do Convênio pata criaçáo dessa comissão'

9.3 - As instâncias de acompaúamento, avaliação e fiscalização dos serviços conveniados e respectivas

atribuições, são:

g.3.1 - Comissão de Acompaúamento de Convênio - CAC responsável pela verificaçáo da

execução do Convênio, envolvendo a verificação objetiva de que os serviços contratados estão

sendo realizados de forma satisfatória e pela identificação do alcance dos resultados esperados do

Convênio, com a finalidade de determinar o progresso na prestação dos serviços, identificar

eventuais desvios dos objetivos çonveniais, indicar medidas de correção, emitindo os relatórios

mensais sobre execução do Convênio;

9.3.1.1 - A SMS realizarâ a coordenação dos trabalhos da CAC, por meio da sua

esff utura administrativa.

g.3.2 -A Coordenação da Atenção Básica, da Atenção Especializada, do Hospital (internação e

pronto socorro), áreas Técnicas de SMS são responsáveis por apoiar a CAC acompaúamento e

na avaliação das ações e serviços referentes às Politicas de saúde do suS

areas;

das
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g.3.3_ACACaquemcompeterealizaroacompaúamentoeaava|iaçáodaprestaçãodosserviços

de saúde conveniados, reunir-se a nos meses de ABRIL, AGoSTo e DEZEMBRo;

g.3.3.1- Os trabalhos acima descritos serão quadrimestrais e os relatórios conclusivos

elaboradospelaCACserãodisponibilizadosaSMs,semprequenecessario,para

subsidiar as demais instâncias de controle, bem como adequar o planejamento aos

exercícios subsequentes'

g-4 - Oacompanhamento será tealizado por meio de indicadores de produtividade e qualidade' obtidos nos

sistemas de informações do sus, e quando insuficientes os produzidos nos sistemas de gestão da

CONVENIADA, visitas "in loco", reuniões técnicas;

g.5 _ No prano operativo Anuar - Avariação de Resultados deverá descrever os resultados esperados em

relação à equipe mínima, volume de serviços e qualidade, periodicidade da avaliação da execução dos servigos

previstos, bem como os impactos financeiros, no caso' da execução não atingir os valores definidos como

satisfatórios;

9.6 - O controle exercido pela coNVENENTE sobre os ServiçoS ora conveniados' não eximirá a

cof[vENTADA da sua plena responsabilidade perante os órgãos de controle, e auditoria do sus, dos conselhos

de classe, à própria coIwENENTE ou pacientes e terceiros, decorrente de culpa ou dolo na execução do

Convênio;

9.7 - Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição ou suspensão da capacidade operativa da

COI\IVENIADA, sem a autorizaçáo da CONVENENTE, poderá ensejar em revisão das condições ora

estipuladas ou em não prorrogação deste Convênio;

g.g -A coI{vENrAD AfacilitarâparaacoFwENENTE o acompanhamento e afiscalizaçáo permanente dos

serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados;

9.9 -Emqualquer situação está assegurada à CONVENIADA, amplo direito de defesa e o direito a interposição

de recurso.

De acordo com os parâmetros definidos no Plano operativo Anual - Avaliação de Resultados estão previstos

os seguintes descontos, quanto a:

10,1 _AVALUÇÃO DE RESULTADOS

10.1.1 - MANUTENÇÃO DA EQITIPE tvtÍNnraa

10.1.1.1 - O acompanhamento das contratações e atividades das equipes mínimas será

realizado pela Comissão de Acompanhamento de Convênio - CAC, e informado

mensalmente a SMS, para proceder aos cálculos de desconto;

l1.l .l .2- A não manutenção de equipes mínimas dos serviços objeto deste Convênio

implicará no desconto do valor de pessoal e reflexo, correspondente ao déficit de

profi ssionais contratado/atuantes pela CONVENIADA;

10,1.1.3 - O desconto poderá ser aplicado no mês subsequente

que será realizadaquadrimestralmente;

da CAC,
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10. 1 . 1 .4 - A definição da equipe mínima deverá estar descrita Plano operativo Anual

- Avaliação de Resultados'

10.1.2- VOLUME DE SERVIÇOS PREVISTOS

10,1'2.1-opercentualderealizaçáodovolumedeserviçosprevistos,descritosno

PlanooperativoAnual-ÂvaliaçãodeResultadosimplicaránodesconto

proporcional conforme quadro abaixo:

v,Dunr,q"LrzA.ÇÃo PERCENTUAL

Entre 70oÁ e 84,9Yo

volume de serviços previstos, conforme quadro:

MODALIDADE ATIYIDADE

10.1.2.2- O desconto proporcional incidirá sobre o valor de custeio mensal do mês de

ocorrência,segundopesoestabelecido,quandohouver'poráreasdeavaliaçãodo

DE DESCONTO

%DO ORÇAMENTO DE

CUSTEIO MENSAL

APOIO A DIAGNOSE E TERAPIA
6,07

10.1.2.3 - A avaliação dos Resultados do volume de serviços Previstos será

quadrimestral em reunião da CAC, quando se delibera pela não execução e o respectivo

desconto;

10.1.2.4- Cabe a SMS proceder aos descontos deliberados na reunião da CAC, no mês

subsequente à reunião'

10.1.3 - QUALIDADE

10.1.3.1 - Os indicadores definidos e descritos no Plano operativo 'dnual -
Âvaliação de Resultados para waliaçáo de Resultados de Qualidade serão objeto de

acompaúamento mensal e avaliçáo quadrimestral, em reunião da CAC;

10.1.3.2 - O desconto será proporcional à diferença de 100% da pontuação dos

Indicadores de Qualidade'

CLÁU§IILA DÉCIMÂ PRIMERA - DAS PENALMADES

1 1.1 - A inobservância, pela COIr[\{Eh[IÀDA, da cláusula ou obrigação constante deste instrumento, autorizatát

a CONVENENTE a aplicar em cada câso, com observância do direito ao contraditório e ampla defesa, as

sanções previstas nos aÍt. 86 a 88 da Lei Federal N" 8'666/1993, e altetações posteriores'

1f .i.1-Advertência;

sej
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II,I,2-suspensãotemporariadeparticipardelicitaçõesedecontratar,bemcomode

celebrar convênios e parcerias com a Administração Publica, pot pÍazo não superior a

2 (dois) anos;

11.1.3 - Dec|araçáo de inidoneidade pxa licitar, e conÍâtar, bem como celebrar

convênios e parcerias com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a teabllitzção perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida desde que ressarcida à

administração dos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção

aplicada com base na alínea anterior'

ll.2 - Aimposição das penalidades previstas na cláusula Il.l.z,será proporcional à gtavidade do fato a motivar'

considerar as circunstâncias objetivas do caso, e dela será notificada a CONVENIADA;

1 1.3 - caberá recurso à autoridade competente da Secretaria Municipal da Saúde - SMS em face da decisão que

aplicar à 66F{yENTADA quaisquer das sanções indicadas nesta cláusula, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

contados apartirda data de publicação, na imprensa oficial, da decisão recorrida;

11.4 - Aimposição de qualquer das sanções estipuladas nesta cláusula não suprime o direito da CONVENENTE

de exigir indenizaçáointegral pelos prejuízos gue o fato gerador da penalidade acarretat para os órgãos gestores

do sus, seus usuarios e terceiros, independentemente das responsabilidades criminal elou eticado autor do fato'

cr,Áusur,.q. urcrMA sncuND4. - »a RENÚNcrA

12.1 - eualquer dos partícipes poderá denunciar o presente Convênio com comunicação do fato por

escrito, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias respondendo cada partícipe pelas obrigações

assumidas durante a execução deste ajuste;

12.2 -Emcaso da renúncia a CONYENIADA estará obrigada a continuar a prestação dos serviços

conveniados por 90 (noventa) dias a partir da daÍa da comunicação.

crÁusura »Écnwa rEncrml -ol coNrnapanrmn
13.l -A COI{IENIADA oferece como contrapartidaparuarealizaçáo deste Convênio:

13.1.1 -ÍJtilizaçáo na integridade da estrutura física do Hospitai com

aproximadamente 2.500m2 de irea construída, assim como, equipamentos para

prestação de serviços médico hospitalar de nível secundiário, urgência e emergência;

assistência ambulatoriai, assistência em regime de internação e cirurgia, serviço de

apoio diagnóstico terapêutico e patologia clínica;

l3.l.Z - Disponibilizar a promover em conformidade com as diretrizes da política

pública de saúde, para a Rede Assistencial cursos e/ou capacitações com vistas à

melhoria da qualidade assistencial e integração das ações no território.

cr,Áusur,a oÉcnul ouanra - nas nrsposrcÕrs cnnars

l4.l -A fiscalização e o acompaúamento da execução deste Convênio por órgãos

reduzem a responsabilidade da CONVENIADA;

nao nem
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r4.z _ Aresponsabilidade de que trata esta cráusura estende-se a casos de danos decorrentes de defeitos relativos

à prestação dos serviços, nos estritos termos do art.14 da Lei Federar n.8'078, de 1 1 de setembro de 1990 (código

de Defesa do Consumidor);

ru3 -Apresente colwÊrvro será publicado, por extrato, no Diario oficial do Estado de são Paulo e no Diario

oficial da união, prazo miáximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua assinatura;

r4.4 _O presente convênio e planos operativos Anuais poderão ser revistos a quarquer tempo pelos partícipes

paru garantir o equilíbrio financeiro e econômico nos termos da Lei n"8'666193 e sua consolidação que se dará

por termo aditivo PróPrio;

14.5 -Integram para os fins do presente convênio também os custos indiretos suportados pela sociedade

Beneficente de craviúos - santa casa, sendo esses custos os valores pagos a prestadores de serviços,

medicamentos, material médico hospitalar, contratos de assessori a especializada' alimentação de equipes em

regime de plantão de 12 horas, assim como de pacientes e acompanhantes quando for o caso' reforma e

manutenção das estruturas fisicas, acordos judiciais bem como, também valores decorrentes de parcelamento de

impostos e FGTS, desde que todos estes sirvam para manutenção da prestação de serviços públicos de saúde;

14.6 -.Os partícipes elegem o foro de Cravinhos - SP para dirimir questões oriundas do presente Convênio'

E por estarem às partes jastas e conveniadas, Jirmam o presente convênio em 13 (treze) laudas e 04 (quaÍro)

vias de igual teor deforma para um único efeito, na pre§ença de 02 (dua$ testemunhas' abaixo assinadas'

Craviúos, 01 de janeira de2022'
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